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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS o 

Central de Licitações e Contratos ______ 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220089 

O Município de PARAUAPEBAS, através do GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, inscrito no CNPJ, 
N° 22.980.999/0001-15, representado neste ato pelo Sr. JOAO JOSE CORREA, Chefe de Gabinete, na qualidade de 
ordenador de despesas, doravante denominado LOCATÁRIO, e a empresa NEW LOCAÇOES E SERVIÇOS EIRELI-
EPP, inscrito no CNPJ N° 23.530.774/0001-20, estabelecida a AVENIDA LIBERDADE, N° 98, QUADRA 187, 
LOTE 96/98, SALA 07, BAIRRO RIO VERDE, PARAUAPEBAS/PA, CEP 68515-000, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.a. ANDRESSA JORGE MACHADO, têm entre si avençado, e celebram 
o presente Instrumento. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 163.215,00 (cento e sessenta e três mil, e 
duzentos e quine reais), passando o contrato a ter o valor final de R$ 816.075,00 (oitocentos e dezesseis mil, setenta e 
cinco reais), nos termos do art. 65, inciso 1 e §1° da Lei Federal 8.666/93. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 

237110 LOCAÇÃO EVENTUAL DE ÔNIBUS RODOVIÁRIO, MODELO CONVEN 
CIONAL COM BANHEIRO - VIAGEN - Marca.: VOLVO COMIL 2 
LOCAÇÃO EVENTUAL DE 	ÔNIBUS 	RODOVIÁRIO, 	MODELO 
CONVENCIONAL COM BANHEIRO 	- 	VIAGENS MUNICIPAIS, 
INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS: com capacidade mínima 
para 40 pessoas sentadas e acomodadas em poltronas com 
estofados acolchoados e cinto de segurança, fabricação 
não inferiora 2016, com ar condicionado, bebedouro e 
compartimento; banheiro apropriado para viagens em 
rodovias pavimentadas e não pavimentadas, incluindo 
elevador de acessibilidade para cadeiranten. 

UNIDADE 	 QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 

QUILÔMETRO 	19.500,00 	 9,370 	 163.215,00 

VALOR TOTAL aS 	163.215,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 0201 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 4001 2.011 - Manut. do Gabinete do Prefeito. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. De terc. Pessoa Jurídica. 
SUB- ELEMENTO: 14— Locação de bens moveis out. Natureza Intangíveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os 
seus efeitos legais. 
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